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Os conflitos entre cristãos e judeus ascenderam com maior força a partir do ataque 

dos comerciantes cristãos apoiado pelo clero fanático, apontando os judeus como 

estrangeiros e economicamente fortes concorrentes. Portanto, o marco para o aumento dos 

conflitos foi a ascensão da dinastia de Avis1, refletindo na elevação do discurso antijudaico, 

momento em que o quadro político e econômico começava a mudar rapidamente em virtude 

da expansão. 

Entre os séculos XIV e XV ocorrem algumas oscilações na relação entre judeus e 

cristãos, no qual Maria Ferro Tavares define três fases: Na primeira fase, a segregação 

social se fez presente, em especial nas medidas legislativas dos reinados de D. João I e D. 

Duarte, a que foi seguida por um período de quarenta anos de integração e participação da 

minoria judaica na sociedade portuguesa. A segunda fase foi marcada pela contestação do 

poder econômico dos judeus no reinado de D. Afonso V. A terceira fase, definida entre o 

governo de D. João II e a expulsão dos judeus do território português em 1496, é marcada 

pela instabilidade entre a minoria judaica e a maioria cristã, agravada pela entrada dos 

conversos e judeus castelhanos.2 Já na virada do século XV para o século XVI, três fatores 

principais condicionaram as mudanças no contexto lusitano e marcaram as relações entre 

os cristãos-novos e os cristãos velhos: a conversão forçada em 1497, os levantes 

antijudaicos e, em especial, o processo de instalação da Inquisição em 1536. 

O primeiro fator que condicionou as mudanças no cenário português teve início com 

a morte de D. João II, subindo ao trono português seu sobrinho, o Conde de Beja, desde 

então D. Manuel I (1495-1521), que cobiçava a possibilidade de unir os reinos ibéricos por 

meio de seu casamento com Isabel, filha dos reis da Espanha e viúva do desafortunado 

príncipe português D. Afonso.3 O seu desejo foi aceito pelos reis católicos, que, entretanto, 

impuseram duas condições: A primeira seria aliar-se à Espanha contra a França. A segunda 

                                                
1 A Dinastia de Avis reinou em Portugal entre 1385 a 1580. D. João I, filho natural de D. Pedro I foi 
declarado rei nas Cortes de Coimbra. D. João I (1385-1433) é sucedido por Duarte I (1433-1438); 
Afonso V (1446-1481); João II (1481-1495); D. Manuel I (1495-1521); D. João III (1521-1557); D. 
Sebastião (1568-1578); D. Henrique (1578-1580). Cf. SERRÃO, Joel. Cronologia Geral da História de 
Portugal. 4 edição. Livros Horizonte, 1980. 
2 TAVARES, Maria José Pimenta Ferro. Os judeus em Portugal no século XV . Lisboa: 
Universidade Nova de Lisboa, 1982, p. 398. 
3 Lembrando que D. João II começou a fazer as primeiras aproximações com a Espanha. D. Afonso, 
filho de D. João II casou-se com a primogênita de Isabel. No entanto, depois de oito meses D. Afonso 
morreu após uma queda do cavalo. A culpa foi atribuída à tolerância de D. João II para com os judeus 
refugiados da Espanha. 



 
seria expulsar todos os judeus de Portugal.4 Com relação à primeira condição, D. Manuel se 

comprometeu em ajudar a Espanha apenas no caso de seu território ser invadido pela 

França, não estabelecendo aliança formal. Até porque mantinha um bom relacionamento 

com a corte de Paris. A segunda condição, era na verdade uma imposição política feita 

pelos monarcas espanhóis Fernando e Isabel, que tinham visto boa parte dos judeus 

expulsos da Espanha migrarem para Portugal.5 Portanto, o reino português estava agora 

envolvido com a perseguição aos judeus residentes em seu território. A única saída 

vislumbrada por D. Manuel era tornar os judeus cristãos, visto que a expulsão seria contra a 

política do Reino, pois a saída de tanta gente representava perda de grande monta. Nesse 

sentido, é bom ressaltar que o casamento foi de interesse, primeiramente, de D. Manuel, 

ambicionando em reunir sob seu poder toda a Península.  

Para D. Manuel, o édito de expulsão era uma forma de satisfazer os interesses de 

sua futura Rainha.6 No entanto, como não estava satisfeito com a saída da população 

judaica de Portugal, recorreu a uma série de recursos para que tal saída não acontecesse, 

limitando a saída em barcos com comandantes de sua confiança, impondo a obrigação de 

apresentação da licença real para partir, procurando com isso evitar a crise e 

empobrecimento do reino. A saída dos judeus foi apressada pela futura rainha de Portugal, 

pois esta só entraria em Portugal no mês de Outubro, quando já nenhum judeu mais 

residisse neste reino, portanto os últimos judeus teriam saído no mês de Setembro.7 

Em 30 de novembro de 1496, foi assinado o contrato matrimonial entre D. Manuel e 

Isabel, ordenando que todos os judeus deixassem Portugal no prazo de dez meses,8 até fins 

de outubro de 1497, sob pena de morte e confisco de bens, garantindo a saída livre e a 

                                                
4 SROUR, Alfredo. A expulsão que não houve. In: FABEL, Nachman; MILGRAM, Avraham; DINES, 
Alberto. (orgs.) Em Nome da Fé: Estudos in memoriam de Elias Lipiner. São Paulo: Editora 
Perspectiva, 1999, p. 258. 
5 HERMANN, Jacqueline. No reino do desejado: a construção do sebastianismo em Portugal século 
XVI e XVII. São Paulo: Companhia das Letras, 1998, p. 36. Cf. TAVARES, Maria Ferro. Judaísmo 
e Inquisição: estudos. Lisboa: Editorial Presença, 1987, p. 29. 
6 Segundo Alfredo Srour ficou evidente a participação da princesa Isabel na expulsão dos judeus de 
Portugal, mas a expulsão não ocorreu, salvo aos judeus de origem espanhola e um pequeno grupo 
que conseguiu um salvo conduto antes do fim de outubro de 1497. A educação da princesa Isabel 
havia sido tão rigorosa, que demonstrava sua estrita ortodoxia católica, o que para Srour 
demonstrava que ela havia se “tornado tão fanática e antijudaica quanto sua mãe, a rainha Isabel de 
Castela”. SROUR, Op. cit., p. 259. Srour alerta que em 1991, a Santa Sé tinha por intenção beatificar 
a rainha Isabel de Castela, fato que não ocorreu pelo motivo de que houve grande repercussão na 
opinião pública mundial, assim como no interior da Igreja Católica. 
7 TAVARES, Judaísmo e Inquisição. Op. cit., pp. 32-34. 
8 Sobre essa questão, apresenta-se uma forte polêmica. A maioria dos historiadores declara que o 
édito de expulsão teria sido assinado em Muge em 5 de dezembro de 1496, no entanto, discorda 
dessa data João Lúcio de Azevedo, que alega ter sido assinado em Presmona junto à Santarém, no 
domingo de 24 de dezembro de 1496. Conferir AZEVEDO, João Lúcio de. História dos Cristãos-
Novos Portugueses. 3 edição. Lisboa: Clássica Editora, 1989, p. 25; SROUR, Op. cit., p. 259. 



 
liberdade no transporte dos bens. Porém, o Rei voltou atrás e preferiu a conversão dos 

judeus ao invés de sua saída. A primeira ação nessa direção foi afastar os menores de 

catorze anos das famílias judaicas e integrá-los às famílias cristãs, batizando outra parcela 

dos adultos à força,9 que passaram a ser denominados de cristãos-novos.10 Chamados 

assim pelos já cristãos, que passaram a reservar para si a qualidade de cristãos velhos. A 

ideia era miscigená-los, obrigando os judeus a permanecerem no reino. 

Em 1497, para tornar mais fácil o convívio inicial após a conversão forçada, D. 

Manuel determinou que não houvesse restrições aos judeus por vinte anos no tocante aos 

procedimentos religiosos e demais atividades, demonstrando, assim, que não queria a saída 

do povo judeu das terras portuguesas. Dessa forma, ficando em território português, os 

cristãos-novos compareciam aos cultos e mantinham seus ritos mosaicos, sendo ao mesmo 

tempo judeus e católicos. A partir de 21 de abril de 1499, os conversos foram impedidos de 

sair dos domínios do rei sem o seu aval, sob perda dos bens, o que lhes restringia as 

possibilidades de movimentação e, além disso, D. Manuel, anulando as ordenações de D. 

Afonso V, restringia a transmissão da herança somente para os que tivessem se batizado 

antes da ordem régia.11 Passado o prazo de vinte anos, os denunciados seriam, em caso de 

culpados, punidos com confisco de bens, entregues aos seus herdeiros cristãos, eliminando, 

assim, as diferenças entre os cristãos-novos e velhos. Todos, por meio desta lei, teriam o 

                                                
9 D. João II promulgou uma lei em 1493, na tentativa de forçar uma conversão, ordenando que todas 
as crianças de dois a dez anos fossem tiradas de suas famílias, batizadas e dadas a Álvaro de 
Caminha para serem levadas para à capitania da ilha de São Tomé, criada naquele ano. Essas 
crianças eram entregues a colonos com família, para serem educadas no cristianismo. Essa seria a 
primeira tentativa de batismo forçado, procurando integrar a minoria mosaica na maioria cristã. 
Segundo Elias Lipiner, “Era pois este, e não o de 1497 – como vulgarmente se admite -, o primeiro 
batismo compulsório e coletivo ocorrido em Portugal!”. Esse argumento é reforçado em um 
manuscrito de época que diz: “E assim, - diz-se num manuscrito português de época – mandou o dito 
rei com este capitão 2 mil meninos de 8 anos para baixo, que tomou aos judeus castelhanos e os 
mandou batizar, dos quais morreram muitos, porém pelo presente serão vivos entre machos e fêmeas 
bem 600”. Pois, nesse mesmo ano D. João II já havia concedido a possibilidade de liberdade pela 
conversão, entendido pelos judeus como uma forma de forçar o batismo e, para os cristãos, como um 
chamamento à integração dessa minoria. AZEVEDO, Op. cit., p. 24; LIPINER, Elias. O primeiro 
batismo compulsório coletivo ocorrido em Portugal. In: FABEL, Nachman; MILGRAM, Avraham; 
DINES, Alberto. (orgs.) Em Nome da Fé: Estudos in memoriam de Elias Lipiner. São Paulo: Editora 
Perspectiva, 1999, p. 234; TAVARES, Judaísmo e Inquisição. Op. cit., pp. 17-24. 
10 Em 1497 judeus e mouros foram forçados a se converterem na tentativa de integrá-los a 
comunidade cristã, mas essa comunidade resistia à integração, batizando e isolando os novos 
conversos com o nome de cristãos-novos. Com o embarque consentido da maioria moura para o 
Norte da África, o vocábulo cristão-novo passou a designar os judeus convertidos. Cf. COELHO, 
António Borges. “Cristãos-novos, judeus portugueses e o pensamento moderno”. In: NOVAIS, 
Adauto. (org). A descoberta do homem e do mundo. São Paulo: Companhia das Letras, 1998, pp. 
255-256. O édito foi cumprido em todo território português com exceção das praças portuguesas no 
norte da África, onde a existência de judiarias foi consentida. Cf. TAVARES, Maria José Pimenta 
Ferro. Linhas de força da História dos judeus em Portugal das origens a actualidade. Espacio, 
Tiempo y Forma, Serie III, H.a Medieval, t. 6, 1993, p. 464.  
11 TAVARES, Judaísmo e Inquisição. Op. cit., p. 46; AZEVEDO, Op. cit., pp. 57-59. 



 
perdão geral pelos crimes cometidos desde que se convertessem. Nesse sentido, o 

casamento foi o xeque-mate dos Reis Católicos espanhóis ao rei português.12 A lei de 1497, 

na prática, não dava espaço para os cristãos-novos, pois os dominicanos incitavam a 

população cristã contra os criptojudeus. 

O segundo fator que condicionou as mudanças e intensificou as diferenças entre 

cristãos-novos e cristãos velhos no contexto lusitano, teve início em 1503. A partir desse 

ano ocorreram grandes crises no governo de D. Manuel, fomes que se estenderam até o 

governo de D. João III e foram usadas como argumentos para atacar os conversos, 

considerados grandes especialistas no negócio dos cereais. Nesse ambiente, os conflitos 

entre cristãos-novos e cristãos velhos se tornaram frequentes, estimulados pela Igreja e, na 

terceira década do século XVI, intensificada pelo governo. Evidentemente, que esses 

conflitos se intensificaram em decorrência do aumento da população de cristãos-novos em 

Portugal, levando, inevitavelmente, aos atritos com os cristãos velhos.13  

Em 1504, os cristãos-novos foram agredidos em um motim em Lisboa, sendo os 

agressores degredados para a ilha de São Tomé. Em 1505, a desordem ocorreu com maior 

densidade, com a demolição de uma sinagoga que ainda se mantinha em Évora, acusando 

os cristãos-novos de celebrarem ainda a páscoa judaica com seus rituais. Muitos cristãos 

foram presos, mas sua rápida liberdade causou ainda mais revoltas nos anos seguintes, as 

quais eram abafadas e comprimidas pelo fanatismo. Os cristãos-novos portugueses foram 

hostilizados e comumente tachados de falsos, perigosos e dissimuladores por terem sangue 

judeu. O ódio entre cristãos velhos e novos culminou em uma chacina que teve lugar em 

Lisboa no ano de 1506, muitos conversos saqueados e mortos, depois de um suposto 

milagre na Igreja de S. Domingos, onde alguns fiéis julgaram terem visto um brilho diferente 

no crucifixo e, portanto, um bom sinal de prodígio, fato que teria sido contestado por um 

cristão-novo explicando que isso teria sido um simples efeito de luz. O cristão-novo foi morto 

a golpes e queimado na fogueira publicamente. O ódio se alastrou pelas ruas e se estendeu 

por três dias, onde muitos conversos foram mortos e queimados. O rei reagiu com medidas 

que penalizavam todos os moradores de Lisboa com multa de um quinto de todos os seus 

bens. Pela grande participação de mulheres na chacina, o rei decretou que vinte ou trinta 

delas fossem condenadas a pena de morte. Entre as medidas tomadas pelo rei, também 

estava incluído o fechamento do mosteiro de S. Domingos de Lisboa, de onde os frades 

instigaram o início da chacina. A repreensão por parte do governo foi feita para acalmar os 

                                                
12 TAVARES, Judaísmo e Inquisição. Op. cit., pp. 36-37. 
13 As estimativas são todas imprecisas, pois crises de fome e penúria eram uma constante, o que 
dificultava o alto nível de crescimento da população. Na estimativa de J. Lúcio de Azevedo, em 1492 
havia aproximadamente 75000 judeus em Portugal.  



 
ânimos aviltados. D. Manuel castigou os participantes da revolta e protegeu os criptojudeus 

com concessão de novos privilégios. Em março de 1507, o rei determinou que em qualquer 

momento os cristãos-novos poderiam sair do reino livres e levando todos os seus bens, 

assim como isentos do inquérito por crimes contra a fé. Em 1512, essa ação do rei foi 

prorrogada por mais dezesseis anos. Com esses acontecimentos, certamente o ano de 

1506 foi um sinal, um balde de água fria no projeto de D. Manuel para a integração entre 

cristãos-novos e cristãos velhos.14 

O terceiro e o mais importante fator de mudança nas relações entre os cristãos novos 

e velhos teve início quando D. João III assume o poder em 13 de dezembro de 1521, 

casando-se em 1525 com D. Catarina, irmã de Carlos V, sendo que este havia casado com 

a irmã de D. João III, e nesse momento os ataques aos cristãos-novos se intensificaram e 

as tentativas de introdução do Tribunal da Inquisição passaram a ser um dos objetivos do 

governo. 

Em 1525 a Corte se preparava para reagir às especulações feitas pelos cristãos-

novos com relação ao fornecimento do trigo. Essa era uma acusação grave.15 Assim como 

outros fatos, entre eles o tremor de terra em 26 de Janeiro de 1531, o que levou a uma 

parcela dos cristãos a acreditarem que era um castigo pelas heresias dos cristãos-novos, 

apesar das explicações de Gil Vicente de que o fato ocorrido era um fenômeno da natureza. 

Esses acontecimentos geravam reações dos cristãos velhos com relação aos conversos. 

Segundo João Lúcio de Azevedo, mesmo a Inquisição teoricamente ainda não agindo, em 

Olivença, no bispado de Ceuta, cinco hebreus foram queimados por seguirem os preceitos 

judaicos.16 

Em 1530, D. João III encaminhou instruções ao doutor Brás Neto, seu embaixador 

em Roma, para solicitar a bula que iniciaria a Inquisição em Portugal aos moldes da 

Inquisição de Castela. Em 17 de dezembro de 1531, o Papa Clemente VII expediu a bula, a 

qual possibilitava o estabelecimento da Inquisição, especificando as atribuições de frei 

Diogo da Silva como inquisidor geral. Os cuidados estavam ligados ao criptojudaismo e o 

luteranismo.17 Como Diogo da Silva renunciou ao cargo, as tramitações para um novo 

inquisidor demoraram muito tempo, enquanto isso, Duarte da Paz, representante dos 

cristãos-novos em Roma, colocava em prática as articulações políticas para a defesa dos 

interesses dos seus. 

                                                
14 TAVARES, Judaísmo e Inquisição. Op. cit., p. 48; 117. Também AZEVEDO, Op. cit., pp. 59-60; 
TAVARES, Linhas de força da História dos judeus em Portugal das origens a actualidade. Op. cit., p. 
467.  
15 AZEVEDO, Op. cit., p. 70. 
16 Idem, pp. 70-71. 
17 TAVARES, Judaísmo e Inquisição. Op. cit., p.127. 



 
Em 17 de outubro de 1532, um breve foi publicado, suspendendo temporariamente a 

bula de dezembro de 1531 que dava poderes para o estabelecimento do Tribunal, 

suspendendo, assim, as ações do inquisidor-mor e bispos. A justificativa do Papa era na 

direção de uma defesa do uso da misericórdia ao invés do castigo, para mostrar aos 

conversos ainda impuros o verdadeiro caminho da luz, da pureza da fé.18 

As coisas tomaram novo rumo com a morte de Clemente VII (1534), que foi 

sucedido por Paulo III, o qual assumiu o Papado com grandes problemas, dentre eles, a 

decisão da concessão ou não do estabelecimento da Inquisição em Portugal. Paulo III não 

tinha intenção de opor-se a bula de Clemente VII, bem como apoiara a continuação dos 

privilégios concedidos aos cristãos-novos, tais como não confiscar seus bens e tratá-los 

como presos comuns, mantendo por vinte dias uma denúncia, sendo depois revogada. 

D. João III, em uma carta de instruções a seu sobrinho Dom Martinho (1525), 

embaixador substituto de Brás Neto junto ao Papa, declarava que os cristãos-novos não 

estavam seguindo a fé cristã, pois não participavam das celebrações dominicais, não faziam 

enterro cristão, não pediam extrema unção e não mandavam rezar missas por suas almas. 

Com isso, a aparência de bons cristãos não se mantinha,19 portanto, pedia intervenção junto 

ao Papa, pois, os cristãos-novos não viviam “limpamente”.20 Assim sendo, declara: “E em 

tanta maneira sou disso certificado que eu me acho obrigado a fazer nisso aquella diligencia 

que devo a Nosso S.or, e que portanto suplico e peço muito por mercê a Sua Sanctidade que 

me queyra outorgar e cónceder Bullas e provisões para se fazer Inquisição geral em todos 

meus Reynos e senhorios (...).21 Com isso, combateria os cristãos-novos que viviam na falsa 

fé da lei mosaica, solicitando autorização para o uso do mesmo modelo de Inquisição 

instaurado em Castela. Declara ainda, na mesma carta, que os condenados pela Inquisição 

                                                
18 Idem, pp.128-129. 
19 Idem, pp.120-121. 
20 A publicação de carta Monitória enumerava, após 12 de outubro de 1535, as culpas passíveis de 
condenação pela Inquisição. Dentre as quais constava a bula de perdão, que elencava também os 
crimes e apostasia que afastavam as pessoas da fé católica, dentre os principais estavam o 
luteranismo, judaísmo e islamismo, além de outros crimes mais específicos como usura, negação da 
virgindade de Maria, guarda dos sábados, bigamia, feitiçaria e pactos com os demônios. Isso 
comprova os vastos conhecimentos sobre as práticas heréticas pelos cristãos. A intenção era “[...] 
reprimir as dictas heresias e arranca Ias do povo cristão pela dicta autoridade[...]”. Dentre as heresias 
elencadas, a principal em Portugal eram as práticas judaizantes, o que pode ser comprovado pelo 
número de processos inquisitoriais que chega a cerca 80%. Conferir BETHENCOURT, Francisco. 
História das Inquisições: Portugal, Espanha e Itália séculos XV-XIX. São Paulo: Companhia da Letras, 
1994, p. 279; Conferir também A.N.TT., Inquisição em Lisboa, n.o 4828, fls.7-9 v.o In: TAVARES, 
Maria José Pimenta Ferro. Judaísmo e Inquisição: estudos. Lisboa: Editorial Presença, 1987, 
p.194. 
21 Carta de Instrucção a Dom Martinho. In: AZEVEDO, João Lúcio de. História dos Cristãos-Novos 
Portugueses. 3 edição. Lisboa: Clássica Editora, 1989, pp. 448-449. Azevedo acredita que a carta 
seja de 1535, no entanto outros historiadores alegam ser de 20 de maio de 1532. 



 
teriam seu bens disponíveis para herança dos seus como queria o papa Paulo III, retendo-

se apenas os custos do processo. 

Depois de insistentes disputas e da intervenção do imperador Carlos V e do cardeal 

Santiquatro, em 23 de maio de 1536, na bula Cum ad nihil magis foi publicada, por Paulo III, 

o estabelecimento da Inquisição, que em seu teor sofreu apenas algumas alterações feitas 

da bula anteriormente publicada em 1531. A bula que a autorizava a Inquisição foi 

solenemente proclamada no domingo de 22 de Outubro de 1536 e lida em público no púlpito 

da catedral em Évora.22 A bula que protegia os judaizantes foi extinta, exceto o breve 

referente a Duarte da Paz, o qual garantiria que sua família emigrasse de Portugal,23 

removeria o Núncio e, com isso, a Inquisição começaria o seu exercício. 

A historiografia estabeleceu uma polêmica sobre a abertura da Inquisição e suas 

motivações, no qual D. João III é condenado por uma parte da historiografia e como bom 

governante por outra.24 Entre os que condenam a atuação de D. João III, está a obra 

História da origem e estabelecimento da Inquisição em Portugal, de Alexandre Herculano 

(1810-1877). D. João III é considerado como fanático, por ter introduzido a Inquisição e 

apoiado a Companhia de Jesus.25  

Oliveira Martins (1845-1894) argumenta em outra direção em sua obra História de 

Portugal. Declara que a ação de crueldade que condenaria a Inquisição teria sido motivada 

pelo fato de se tornar poder de Estado, como instituição particular, seguindo uma Razão de 

                                                
22 O Tribunal da Inquisição estreitou as possibilidades de um alargamento do pensamento e das 
inovações científicas, mas com grandes riscos. O investimento na tradução dos grandes clássicos e a 
infiltração das influências e novas ideias de Erasmo fragilizavam a ordem estabelecida em Portugal. A 
força da Igreja e a obediência a ela como legitimidade jurídica eram essenciais, mas frágeis. Conferir 
COELHO, António Borges. Tudo é Mercadoria – Sobre o percurso e obra de João de Barros. 
Lisboa: Editorial Caminho, 1992, p. 59. 
23 Duarte da Paz foi acusado de duplicidade, ora apoiando os conversos ora os cristãos. Foragido 
passou a viver em Veneza como cristão, sendo considerado traidor dos seus devido à função de 
delator, denunciando os judaizantes. Foi preso em Ferrara, e voltou a se converter ao judaísmo, 
conversão essa que não durou muito tempo até que na Turquia passou a profetizar o Islamismo, fato 
que fez o Papa suspender o breve concedido a sua família. 
24 A imagem de D. João III foi atacada por Alexandre Herculano, chamando o de fanático. Conferir 
HERCULANO, Alexandre. História da origem e estabelecimento da Inquisição em Portugal. Rio de 
Janeiro: Francisco Alves, s/d. Na década de 1960 surgem visões menos apaixonadas tendo a frente 
autores como Joaquim Veríssimo Serrão, Borges de Macedo, Silva Dias e Romero de Magalhães. 
João Ameal se enquadra nos românticos, como Alfredo Pimenta. Uma excelente análise da 
historiografia portuguesa foi feita por Francisco Falcon Historiografia Portuguesa Contemporânea: Um 
ensaio histórico-interpretativo. Nessa polêmica historiográfica se destacaram autores como: 
Alexandre Herculano, Alfredo Pimenta, João Ameal, também Oliveira Martins, João Lúcio Azevedo, 
Meyer Kayserling, Maria Ferro Tavares, Elizabeth Hirsch, entre outros. 
25 Conferir TORGAL, Luís Reis; MENDES, José Maria Amado; CATROGA, Fernando. (orgs). História 
da História em Portugal. Séculos XIX – XX. Lisboa: Círculo de Leitores, 1996, p. 76.  



 
Estado.26 Para esse autor, “Os desejos do rei e dos seus acólitos eram sinceros e 

desinteressados; mas o estado moral das classes directoras era tal, que a instituição 

apareceu podre, desde todo o princípio”.27 Isso isentou, sob seu ponto de vista, as torturas e 

a fogueira, como fatores que condenariam a instituição, pois esses eram processos comuns 

ao direito penal contemporâneo, além de que os processos de heresia anteriormente 

julgados pelos bispos, a intensidade da crueldade estaria na mesma proporção. 

Ao lado da historiografia que defende a contribuição da Inquisição e da Companhia 

de Jesus como fatores positivos do governo de D. João III, estão autores como: O Visconde 

de Santarém (1791-1855) que descreveu D. João III como um diplomata com grande 

habilidade para a condução do Reino e desenvolvimento da força da expansão ultramarina. 

Na tradição defensora do Estado Novo segue Alfredo Pimenta (1882-1950),28 que 

considerava D. João III como notável homem de Estado e defendia o papel da Inquisição, 

assim como também defendia João Ameal (1902-1982).29 Enquanto que Braamcamp Freire 

(1849-1921), Mário Brandão (1900-1994) e Silva Dias (1916-1994) consideravam D. João III 

como um grande incentivador e mecena da cultura no Reino.30 

Entretanto, para Joaquim Ferreira D. João III “carecia de dinamismo político”. A sua 

insistência em implantar a Inquisição, era motivada pelo fanatismo de aversão ao credo 

mosaico, mantendo o rancor pelo suposto deicídio cometido pelos judeus e pelo apoio a 

introdução da Companhia de Jesus, que teria neutralizado o crescimento do humanismo.31 

Em contrapartida, Joaquim Veríssimo Serrão declara que não vê em D. João III um homem 

genial, mas destaca que a crise do império não pode lhe ser atribuída, mas sim, ao fraco 

sistema de governo, o qual tinha grande deficiência de conselheiros, fraca administração da 

                                                
26 MARTINS, Oliveira. História de Portugal. (1o- edição em 1879) 16o- edição. Lisboa: Guimarães 
Editores, 1972, p. 328. 
27 Idem, p. 327. 
28 PIMENTA, Alfredo. D. João III. Porto: Livraria Tavares Martins, 1936. Ele era um historiador que 
seguia uma tradição de historiadores católicos, integralistas e salazaristas. Foi um defensor da 
Inquisição e do antisemitismo. 
29 AMEAL, João. História de Portugal: das origens até 1940. 70- edição. Porto: Livraria Tavares 
Martins, 1974, p. 272; 286. Ameal declarava que D. João III havia tomada a decisão certa ao 
implantar a Inquisição e apoiar a Companhia de Jesus, pois não existia outra saída, pois a ordem 
política e social já não podia mais ser controlada. Dessa forma, Ameal pretendia atacar o pessimismo, 
muito presente na obra de Oliveira Martins. Podemos perceber em Ameal a utilização de conjugações 
em que quer valorizar um teor nacionalista, como “...uma forte esquadra para restabelecer nossa 
autoridade abalada”, “os nossos são pequeno bando de homens sob o comando...”, “O inimigo não 
pode com o ímpeto dos nossos”, “...passa e a nossa instalação no Brasil aprofunda raízes”, “dar 
unidade aos nossos territórios da América”. 
30 SERRÃO, Joaquim Veríssimo. História de Portugal. O século de outro (1495-1580). Volume III. 
Lisboa: Editorial Verbo, 1978, p. 57. 
31 FERREIRA, Joaquim. História de Portugal. 2 Edição. Porto: Editorial Domingos Barreira, 1951, pp. 
352-378. 



 
máquina, pouco dinheiro em caixa, além de questões de ordem natural, como as epidemias 

e as crises de fome.32 

Na historiografia mais recente destacam-se as interpretações de historiadores como 

Elisabeth Hirsch, António Borges Coelho, Antonio Sérgio, Jean Delumeau e Maria Ferro 

Tavares. Para Elisabeth Hirsch o problema econômico estava na base da Inquisição. Para 

ela a Inquisição tinha o papel de aliviar a dificuldade financeira presente em Portugal nesse 

momento, contestando, assim, as teses de Alexandre Herculano sobre o papel da Inquisição 

como consequência da crueldade de D. João III e de sua falta de habilidade em governar, 

assim como as hipóteses de que Portugal obteve a autorização para introduzir a Inquisição 

porque D. João III forneceu possibilidades para a abertura do Colégio de Jesuítas em 

Portugal.33 Antonio Borges Coelho também enfatiza o problema econômico. Ele afirma que a 

entrada da Inquisição em Portugal ocorreu por motivo de falência da feitoria que tinham em 

Flandres, grande centro comercial, e pelo consequente abandono de um grande número de 

praças que Portugal tinha na África. Portugal chegou na década de 1540 com as finanças 

régias entrando em colapso.34 Antonio Sérgio, assim como Hirsch e Coelho, concorda que a 

Inquisição é um problema de ordem econômica. Entretanto, explica que a economia estava 

intrinsecamente ligada aos cristãos-novos, pois estavam envolvidos os ofícios manuais, 

tratos mercantis e ligado nas agências lucrativas, o que evidencia a papel destes conversos 

na sociedade portuguesa e excitava a inveja dos cristãos velhos. Para Antonio Sérgio, esse 

fato teria levado D. João III a pedir a presença da Inquisição em Portugal, para enquadrar os 

cristãos-novos na lei.35 

Contrário a essas perspectivas, Jean Delumeau alerta para o fato de que em muitos 

casos, a Inquisição prendeu conversos que não eram ricos, obrigando-os a pagar todas as 

custas dos processos. Onde, então, estaria o interesse econômico? Certamente não nesses 

casos, pois, para Delumeau, essa era uma intensificação da cristianização, fato que 

consequentemente difundiu o antijudaismo e contradisse toda uma historiografia 

economicista, ao mostrar que a economia não poderia ser pensada como fim último nos 

fatores relacionados ao antijudaismo e à Inquisição.36 De acordo com o autor, com a 

instauração da Inquisição muitos cristãos-novos fugiram de Portugal, não apenas pelo fator 
                                                
32 SERRÃO, Joaquim Veríssimo. História de Portugal. Op. cit., p. 58. 
33 HIRSCH, Elisabeth Feist. Damião de Góis. 2 edição. Lisboa: 2002, pp. 222. 
34 COELHO, Tudo é Mercadoria. Op. cit., p. 47. Também COELHO, António Borges. Tópicos 
para o estudo da relação Universidade/Inquisição (séculos XVI-XVII). In: TENGARRINHA, José 
(orgs). A historiografia portuguesa, hoje. São Paulo: Hucitec, 1999, p. 110. 
35 SÉRGIO, António. Breve interpretação da História de Portugal. 12 edição. Lisboa: Livraria Sá da 
Costa, 1985, pp. 97-99. 
36 Conferir DELUMEAU, Jean. “Os agentes de Satã: II. O judeu, mal absoluto”. In: História do medo 
no Ocidente (1300-1800). São Paulo: Companhia das Letras, 1989, p. 283. 



 
econômico, pois muitas comunidades judaicas não tinham como papel marcante o elemento 

econômico.37 Muitos cristãos-novos deixavam Portugal por entenderem que na Península a 

heresia mais perseguida era o judaísmo e fora dela a preocupação maior era com a 

Reforma. Maria Ferro Tavares não concorda diretamente com nenhum dos autores acima 

apresentados. Para ela, não é possível pensar apenas o problema econômico, pois ele está 

diretamente conectado a uma questão política, portanto é preciso retirar todo o peso da 

culpa pelo estabelecimento da Inquisição de D. João III, pois não iria até esse extremo o 

“absolutismo” desse monarca. Também não é possível pensar apenas no elemento cultural 

e religioso, pois motivações diversas estão incluídas nesse processo. Com isso, Tavares 

quis dizer que a complexidade desse fenômeno inquisitorial é muito grande para ser 

reduzido a apenas uma vertente, o que nos faz concordar com ela. Para essa autora, a 

Inquisição foi “desejada” pelos cristãos velhos, sendo uma consequência natural, pois o 

sentimento antijudaico estava introjetado havia muito tempo e a religião permanecia 

presente em todos os setores da vida das pessoas.38 

Com o estabelecimento da Inquisição em 1536 e a remoção do Núncio que protegia 

os judaizantes, três inquisidores foram nomeados pelo Papa: o bispo de Coimbra, o bispo de 

Lamego e o bispo de Ceuta, além de mais um que seria indicado pelo Rei. Os primeiros 

tribunais a iniciarem suas atividades foram os de Évora, Coimbra e Lisboa, sendo logo 

depois criados os de Lamego, Tomar e Porto, mas logo extintos, porém, em todos houve 

sentenças de morte. Nos primeiros três anos, a Inquisição teve que seguir os procedimentos 

iguais aos processos cíveis, sendo que nos primeiros dez anos os bens dos condenados 

deveriam ser entregues aos seus parentes mais próximos ao invés de serem tomados pelo 

fisco.39 

Paulo III resolveu dispor a Bula para uma nova comissão de exame: Cardeal 

Ghinuccie, Cardeal Jacobacio e Cardeal Simonetta. Estes declararam que a bula era ilegal, 

portanto, necessitava ser alterada. Com isso, um novo Núncio foi enviado a Portugal para 

controlar as ações do governo referente aos criptojudeus, sendo indicado Hieronymo 

Ricenati Capodiferro, o qual relataria à Cúria qualquer ação arbitrária e, assim sendo, 

revogaria a licença da instalação da Inquisição. Paulo III, com isso, explicitava seu 

                                                
37 HELLER, Reginaldo Jonas B. O exílio de boa memória, a portugalidade judaica – um estudo sobre 
a identidade dos judeus portugueses na diáspora sefardita ocidental nos séculos XVI, XVII e XVIII. 
(Dissertação de Mestrado) Niterói: UFF, 2006, p. 18. 
38 TAVARES, Judaísmo e Inquisição. Op. cit., pp.125-126. 
39 RÉVAH, I. H. Nicolau Clenardo e Francisco Machado. In: BARROS, João de. Diálogo Evangélico 
sobre artigos de Fé contra o Talmut dos Judeus. Introdução e notas de Israel Salvartor Revah. 
Lisboa: Livraria Studium editora, 1950, p. L. Também AZEVEDO, Op. cit., pp. 83-84; TAVARES, 
Judaísmo e Inquisição. Op. cit., pp.136-137. 



 
desinteresse pela instalação do Tribunal. Em fevereiro de 1537, Capodiferro assumiu seu 

cargo em Lisboa, em um momento que não paravam de chegar súplicas à Cúria referentes 

à violência que sofriam os cristãos-novos em Portugal. Capodiferro defendia os cristãos-

novos, fazendo com que os detidos fossem soltos e ajudando-os a fugir, fato que fez D. 

João III querer excluí-lo da Cúria em Lisboa.  

Para Tavares, o surgimento de um grande número de falsos Messias como Bandarra 

e Luís Dias, teria levado à mudança do Tribunal da Inquisição em 1537, de Évora para 

Lisboa. Por outro lado, instaurou-se uma calmaria na sociedade até o mês de fevereiro de 

1539, com poucas torturas e perseguições, fato que possibilitava a fuga de muitos 

criptojudeus. Foi um período de moderada ação do tribunal sob a presidência de Diogo da 

Silva e João de Melo, sendo que a grande maioria de penitências eram de cunho espiritual, 

embora públicas.40 

Os conflitos entre os cristãos-novos e os cristãos velhos voltaram com grande 

intensidade por conta do caso de fevereiro de 1539. Nessa data, foram fixados nas portas 

de várias Igrejas de Lisboa, como também da Sé, papéis que em seu conteúdo negavam os 

princípios da fé católica e declaravam a vinda do Messias. Esse fato inflamou ainda mais o 

fanatismo religioso dos cristãos velhos contra os judaizantes. Um dos supostos 

responsáveis, um cristão-novo de nome Manuel da Costa, foi julgado e condenado a ser 

queimado na fogueira. Com esse fato, o Inquisidor-mor sofreu pressões do Rei, motivo que 

o levou a pedir demissão, tendo já idade avançada. Em 22 de Julho de 1539, foi substituído 

pelo irmão mais novo do Rei, o Infante D. Henrique. Com vinte e sete anos, D. Henrique 

assume o posto de Inquisidor-mor, permanecendo no cargo por quarenta anos e dando 

início aos autos-de-fé em Lisboa, em 20 de setembro de 1540. Com isso, a ação do Tribunal 

voltou com toda a força, enchendo as prisões e contratando novos funcionários.41 

Na primeira fase, a Inquisição seguiu as normas com uma perseguição considerada 

moderada. Somente iniciou a fase de uma Inquisição moderna com a bula Meditatio cordis, 

de 16 de Julho de 1547, pondo fim à Inquisição que procedia desde 23 de maio de 1536, 

devendo-se esperar dez anos para que o tribunal pudesse agir livremente, sem o controle 

do núncio e com testemunhas não identificadas publicamente.42 Nessa primeira fase, os 

                                                
40 TAVARES, Judaísmo e Inquisição. Op. cit., pp.164-167. 
41 Foi necessário construir novos cárceres devido ao aumento de condenados. Os cárceres da 
Inquisição de Lisboa estavam cheios. Entre os anos de 1540 e 1543 muitas prisões especiais foram 
criadas, aproveitando construções situadas no largo do Rossio onde havia muitos estabelecimentos 
públicos. AZEVEDO, Op. cit., pp. 88-94;148; Também, RÉVAH, Israel Salvador. Nicolau Clenardo e 
Francisco Machado. In: BARROS, João de. Diálogo Evangélico sobre artigos de Fé contra o Talmut 
dos Judeus. Introdução e notas de Israel Salvartor Revah. Lisboa: Livraria Studium editora, 1950, pp. 
L-LI; TAVARES, Judaísmo e Inquisição. Op. cit., pp.164-165.  
42 Idem, p.138. 



 
sinais para identificação dos suspeitos de judaísmo compunham um catálogo de delitos, 

dentre os quais destacam-se: vestir roupa branca e usar enfeites nos dias de sábado, não 

trabalhar aos domingos, limpar a casa na sexta-feira, não comer carne de porco e peixe com 

pele. Esses eram alguns dos delitos que deveriam ser denunciados aos Inquisidores. Em 20 

de Setembro de 1540, foram condenados os primeiros cristãos-novos, fato que se repetiu 

em 23 de outubro de 1541. Este processo foi conduzido por João de Melo – conhecido pelo 

seu ódio à “raça judaica” – condenando, então, o sapateiro Gonçalo Eanes Bandarra, o qual 

era suspeito de judaísmo, dentre os argumentos de acusação usados estão as referencias à 

Bíblia introduzidas em suas trovas proféticas, fonte das formulações da crença sebástica.43 

Pouco tempo depois, o Tribunal de Évora, que tinha jurisdição sobre Alentejo e Algarve, 

condenou em seu primeiro auto Luís Dias, um sapateiro de Setúbal que se julgava 

Messias.44 Apenas em 1541, o cardeal D. Henrique criaria os distritos inquisitoriais. Com a 

ação mais enérgica da Inquisição, eram constantes os navios que seguiam em direção à 

Turquia, Síria, assim como Ferrara e Veneza, na Itália. As rotas de fuga incluíram como 

destino também a Inglaterra, a França e Flandres,45 grandes centros comerciais. Assim 

como Amsterdã, grande reduto de judeus portugueses, considerada como “segunda 

Jerusalém”. 

Pode-se dizer, portanto, que a conversão forçada, os levantes antijudaicos e o 

processo de instalação da Inquisição marcaram a mentalidade dos lusitanos. Esses fatores 

intensificaram profundamente as diferenças entre os cristãos-novos e os cristãos velhos, 

afastando a possibilidade de uma integração e da constituição de um Reino religiosamente 

homogêneo. 

 

                                                
43 As mortes na fogueira eram menos comuns, pois em caso de súplica, querendo o condenado 
morrer católico, seria empregado o garrote, cabendo apenas aos que fossem contumazes na 
negação da lei de Cristo morrer nas chamas, fato que representava estatisticamente muito poucos. 
No entanto, em caso de abjuração e segredo, eram transferidos para os cárceres da penitência. Os 
familiares também sofriam as consequências, sendo que não poderia exercer ofícios públicos, assim 
como as funções de médicos e boticários. AZEVEDO, Op. cit., pp. 97;146. Conferir também 
HERMANN, Jacqueline. No reino do desejado: a construção do sebastianismo em Portugal século 
XVI e XVII. São Paulo: Cia. das Letras, 1998. 
44 AZEVEDO, Op. cit., pp. 89;90;97. 
45 A região de Flandres foi um local em que a partir de 1540 houve grande fixação de emigrantes 
judeus portugueses. 


